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A aluna Lia Zago Cunha, do 
ensino médio do Colégio Es-
tadual Basilio Pertsew, foi se-

lecionada no Programa “Ganhando 
o Mundo” do governo do estado do 
Paraná e estará embarcando agora 
no  dia 29/01/24 para o condado 
de Quispamsis, província de New 
Brunswick no Canadá.

Com mais de 12 mil alunos 
inscritos no programa e  quase 
10 mil aptos a concorrer, Lia Zago  
conseguiu se classificar com 
os seguintes critérios: Nota da 
prova-Paraná, Média geral acima 
de 8,0 em todas as disciplinas e 
Frequência escolar com apenas 
2 faltas durante o ano de 2022, 
representando assim o nosso 
município de Ângulo e também 
o nosso país, Brasil, em terras 
estrangeiras em um intercâmbio 
estudantil de quase 6 meses, tudo 
custeado pelo Governo do Estado.

Parabéns Lia pelo seu esforço 
e dedicação aos estudos! Que 
mais alunos possam se inspirar 
em você e Ganhar o Mundo tam-
bém nos próximos anos. Dese-
jamos uma ótima viagem e um 
excelente intercâmbio.

Ângulo com Lia Zago Cunha 
“Ganhando o Mundo”

Os Conselhos Comuni-
tários de Segurança 
(CONSEGs) são órgãos 

de participação da sociedade 
civil no planejamento e execu-
ção das políticas de seguran-
ça pública. Eles têm um papel 
fundamental na prevenção da 
violência e da criminalidade, 
contribuindo para melhorar a 
comunicação entre a polícia 
e a população, identificar 
problemas de segurança e 
propor soluções.

 No entanto, a partici-
pação da população nos 
CONSEGs ainda é baixa. Isso 
ocorre por diversos motivos, 
como a falta de conhecimento 
sobre o papel dos CONSEGs, 
a desconfi ança em relação às 
instituições públicas e a falta 
de tempo.

É importante que a popu-
lação entenda a importância 
da participação nos CONSE-
Gs. A participação da comu-

Conselhos Comunitários de 
Segurança: A importância da 

participação da população

nidade é essencial para a 
construção de uma sociedade 
mais segura.

Guarda Patrimonial
 A guarda patrimonial é 

uma medida importante para 
a prevenção do vandalismo e 
dos furtos em prédios e logra-
douros públicos. A presença 
da guarda patrimonial pode 
dissuadir criminosos e reduzir 
a incidência de vandalismo e 
furtos.

 Os CONSEGs e a guarda 
patrimonial são medidas im-
portantes para a segurança 
pública. A participação da 
população nos CONSEGs é es-
sencial para a construção de 
uma sociedade mais segura.

Por Billy Belieri @oxdaquestão

Neste período de férias 
a equipe da Secretaria 
de Assistência Social de 

Flórida, realiza atividades com 
crianças sendo recebidas com 
um delicioso café da manhã 
feito com todo carinho e com 
toda atenção, até que cheguem 

Flórida inova nas atividades
de Assistência Social 

O Estado do Paraná e o 
Governo da Índia, um 
dos principais parceiros 

do Brasil na Ásia, formalizaram 
uma parceria para instalar uma 
rede de computadores de alto 
desempenho, os chamados su-
percomputadores, nas universi-
dades estaduais paranaenses. 

A iniciativa vem sendo articu-
lada pela Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior 
(Seti) e a Fundação Araucária 
de Apoio ao Desenvolvimento 
Científi co e Tecnológico do Pa-
raná. A ofi cialização ocorreu na 
semana em que o embaixador 
indiano no Brasil, Suresh Reddy, 
visitou o governador Carlos Mas-
sa Ratinho Junior. Pág. 6

Estado fi rma parceria com a Índia para que 
universidades recebam supercomputadores

os monitores, que os mantém 
sempre à vista. Os pais das 
crianças também são recebi-
dos e os acompanham para as 
atividades, com todo cuidado. 

Atividades desenvolvidas nas 
quadras esportiva (coberta) e 
assim se iniciam as gincanas. É 

um corre corre, pula, rola, grita, 
gargalhadas e todos saem com 
energia renovada, com felicidade, 
de fato mais parece uma “Colônia 
de Férias”. Parabéns à toda equi-
pe e aos monitores que sempre 
acolhem a todos sem distinção, 
tão dinâmicos e responsáveis.
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Saída na Sede do Sindicato em 
Nova Esperança às 2:45 no dia 

06.FEV

SINDICATO RURAL DE NOVA ESPERANÇA

CONVIDA

Consulte os horários de 
saída em sua cidade ou mais 
informações 44 9.9942-1858

Câmara Técnica da Educação da Amusep antecipa 
debate sobre prestação de contas em ano eleitoral

Em ano eleitoral, há uma série 
de detalhes a ser considerada 
na aplicação dos recursos e na 

prestação de contas dos investimentos 
feitos pelas prefeituras. Para antecipar 
o debate e esclarecer dúvidas, o tema 
foi um dos itens da pauta da reunião 
mensal da Câmara Técnica da Educa-
ção da Associação dos Municípios do 
Setentrião Paranaense (Amusep). 

De acordo com a coordenadora 
do Colegiado, secretária Municipal de 
Educação de Mandaguari, Selma de Fá-
tima Ferreira Batista Bertolini, a gestão 
fi nanceira em ano eleitoral precisa ser 
administrada com mais atenção ainda, 
por causa das implicações legais. “Pro-
mover a discussão, neste momento, 
evita problemas futuros”, destaca.
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE DESEMPENHO DECRETO Nº 
232/2023. 

 

Aos 13 dias do mês de dezembro de 2023, ás 15:00 h, no Paço Municipal de Colorado/PR, 
presente os membros da comissão; Fábio Henrique Nacamura, Iara Alves de Oliveira 
Rocco; Pedro do Carmo Ferrari e Fábio Comossato. Ao abrir os trabalhos a comissão, 
inicialmente, passou a analisar os títulos apresentados pelos servidores a fim de 
Progressão da Carreira por Qualificação Profissional. Dentre os apresentados foram 
considerados aptos a fim de promover a elevação os títulos dos seguintes servidores: 

Nome     Habilitação   Progressão/Nível 

ERENILDA DOS SANTOS CORREA Graduação Serviço Social + 
Pós Graduação em Gestão 
Social 

7 

ROGERIO BRASQUI MARTINHS Curso de Rotinas 
Administrativas 180 horas   

3 

Sonia Maria Bortoleto Curso “Auxiliar de serviços 
Gerais + de 180 horas   

3 

Tiago Ribeiro de Carvalho Conclusão do Segundo Grau + 
Cursos que dão mais de 180 
horas 

6 

DIRCE LAURA DE OLIVEIRA Curso de Triagem, Urgência e 
Emergência de 180 horas   

3 

Jose Barbosa Santiago Cursos que dão mais de 180 
horas 

3 

Ana Teresa Francelino da Silva 2 – Pós Graduações   6 

LUCIANO DUARTE ALVES NASCIMENTO Cursos de Operação de 
Máquinas Pesadas – 
SUPERANDO 180 horas   

3 

EDUARDO MANOEL DOS SANTOS Cursos de Operação de 
Máquinas Pesadas – 
SUPERANDO 180 horas  . 

3 

Sonia Aparecida Sanches de Souza Curso de Auxiliar Adm 3 

Vanessa Carrenho Couto Conclusão do Ensino Médio + 
Certificados de cursos com + 
180 horas 

6 

Caily Regis Barcelos 3– Certificados – Pós 
Graduações 

9 

Anacleto de Almeida Curso de Gestão Pública  
3 
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PORTARIA Nº 037/2024 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, férias regulares, 
conforme discriminação abaixo: 
 
NOME PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/GOZO 
Altair Damião  02/06/22 à 01/06/23 22/01/24 à 20/02/24 

Ana Paula dos Santos Araújo 30/09/22 à 29/09/23 15/02/24 à 15/03/24 

Cynthia Cristina Dias de Oliveira Gomes 

Delice Alves Ribeiro Oliveira 

Lucilene Nunes Gabriel 

Rosangela de Souza Filipin 

01/11/22 à 31/10/23 

02/02/23 à 01/02/24 

31/05/23 à 30/05/24 

03/08/23 à 02/08/24 

19/02/24 à 19/03/24 

15/02/24 à 15/03/24 

15/02/24 à 15/03/24 

15/02/24 à 15/03/24 

 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
 
Em 24 de janeiro de 2024. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda  

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé

Em 24 de janeiro de 202

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

      ESTADO DO PARANÁ 
             CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA   

                         E DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO SUL/PR. 

CMDCA 
CNPJ: 22.401.716/0001-33    

“As crianças, quando bem cuidadas, são uma semente de paz e esperança”   
 

Avenida Doutor Gastão Vidigal  n 600 - Tel:  44 -  3465-1032 - Cep: 87.650-000, centro Cruzeiro do Sul – Estado 
do Paraná – e-mail: conselhocruzeiro@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

PORTARIA Nº 04, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2023 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA, DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL - PR, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Municipal 201/2015 de 24 de abril de 2015 e Lei Federal 8.069, de 13 de 

julho de 1990, faz saber: publicação da decisão final do Processo Administrativo Disciplinar 

nº 01/2023, instituído pela Portaria nº 03/2023, de 6 de novembro de 2023, do CMDCA, 

destinada a apurar os fatos do relatados em 11/09/2023 ao CMDCA, nos seguintes termos:  

 

Considerando a reunião extraordinária dos membros do CMDCA realizada em 19 de 

dezembro de 2023, foi posto em pauta o relatório circunstanciado do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 01/2023, a plenária do CMDCA o aprovou por unanimidade e, concluiu que 

restou comprovada pela Comissão Especial e pelo CMDCA a prática de condutas tipificadas 

que justifiquem a aplicação de sanção disciplinar em desfavor das conselheiras tutelares 

C.A.S., R.M.S. e, R.F.S., portanto;   

 

Resolve: 
 

Art.1º ADVERTIR as conselheiras tutelares C.A.S., R.M.S. e, R.F.S, por terem: 

apresentado ofício ao Ministério Público, sem, contudo, realizar diligências preliminares para 

confirmar as informações e; por falta de assinatura em relatórios, comprometendo as 

formalidades documentais exigidas e o bom andamento dos processos e procedimentos, de 

acordo com art. 3º, incisos II e VIII, da Lei Municipal nº 418/2023. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE– 

CMDCA,22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro de 2024.  
 

      ESTADO DO PARANÁ 
             CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA   

                         E DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO SUL/PR. 

CMDCA 
CNPJ: 22.401.716/0001-33    

“As crianças, quando bem cuidadas, são uma semente de paz e esperança”   
 

Avenida Doutor Gastão Vidigal  n 600 - Tel:  44 -  3465-1032 - Cep: 87.650-000, centro Cruzeiro do Sul – Estado 
do Paraná – e-mail: conselhocruzeiro@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 
 
 
 
 
 
 

Mecila Alves do Nascimento 
-Presidente do CMDCA- 

 
 
 
 
 
 
 

 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE DESEMPENHO DECRETO Nº 
232/2023. 

 

Aos 13 dias do mês de dezembro de 2023, ás 15:00 h, no Paço Municipal de Colorado/PR, 
presente os membros da comissão; Fábio Henrique Nacamura, Iara Alves de Oliveira 
Rocco; Pedro do Carmo Ferrari e Fábio Comossato. Ao abrir os trabalhos a comissão, 
inicialmente, passou a analisar os títulos apresentados pelos servidores a fim de 
Progressão da Carreira por Qualificação Profissional. Dentre os apresentados foram 
considerados aptos a fim de promover a elevação os títulos dos seguintes servidores: 

Nome     Habilitação   Progressão/Nível 

ERENILDA DOS SANTOS CORREA Graduação Serviço Social + 
Pós Graduação em Gestão 
Social 

7 

ROGERIO BRASQUI MARTINHS Curso de Rotinas 
Administrativas 180 horas   

3 

Sonia Maria Bortoleto Curso “Auxiliar de serviços 
Gerais + de 180 horas   

3 

Tiago Ribeiro de Carvalho Conclusão do Segundo Grau + 
Cursos que dão mais de 180 
horas 

6 

DIRCE LAURA DE OLIVEIRA Curso de Triagem, Urgência e 
Emergência de 180 horas   

3 

Jose Barbosa Santiago Cursos que dão mais de 180 
horas 

3 

Ana Teresa Francelino da Silva 2 – Pós Graduações   6 

LUCIANO DUARTE ALVES NASCIMENTO Cursos de Operação de 
Máquinas Pesadas – 
SUPERANDO 180 horas   

3 

EDUARDO MANOEL DOS SANTOS Cursos de Operação de 
Máquinas Pesadas – 
SUPERANDO 180 horas  . 

3 

Sonia Aparecida Sanches de Souza Curso de Auxiliar Adm 3 

Vanessa Carrenho Couto Conclusão do Ensino Médio + 
Certificados de cursos com + 
180 horas 

6 

Caily Regis Barcelos 3– Certificados – Pós 
Graduações 

9 

Anacleto de Almeida Curso de Gestão Pública  
3 

Célia Regina Pereira Quirino Curso de Gestão Pública 3 

TAMIRES CRISTINA DE OLIVEIRA Conclusão do ensino Médio + 
Curso Técnico Auxiliar de 
Enfermagem 

6 

Andre da Silva Rodrigues Curso de Bombeiro Civil 573 
horas 

3 

Andrea Orlandino  2 Certificados – Pós-
Graduações 

6 

MARCOS VENICIO ARGUELES Curso de Urgência e 
Emergência- 280 H 

3 

MIRIAM DOS ANJOS DE FREITAS 
ARGUELES 

Curso de Urgência e 
Emergência- 

3 

ROSA DIANA ALVES DE LIMA Conclusão do ensino Médio + 
Cursos Profissionalizantes 180 
horas 

6 

ROSANA LAURINDO DA SILVA Conclusão do ensino Médio + 
Curso Profissionalizante 300 
horas + Curso Técnico em 
Auxiliar de Enfermagem 

9 

JOSÉ PAULO MENEZES DE OLIVEIRA Conclusão do ensino Médio 3 

Eliziel Borges da Silva - Pós Graduação em Gestão 
Pública 

3 

ZILDA MOREIRA DA SILVA COSTA Conclusão do ensino Médio + 
Cursos de Auxiliar de Serviços 
com 180 horas 

6 

LUZIMÁRIA APARECIDA AVELINO Conclusão do ensino Médio + 
Cursos de Auxiliar de Serviços 
com 180 horas 

6 

DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS curso técnico em Curso de 
Auxiliar Administrativo + 2 Pós 
Graduações 

9 

GISLAINE ANDREZA ROSSETO Graduação em Tecnologia em 
Gestão Pública 

3 

JOAÕ FORÇA Cursos com mais de 180 h e 
Curso Técnico 

6 

VALÉRIA MOREIRA Curso Técnico e Graduação 7 

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE 2 PÓS GRADUAÇÕES 6 

FABIO COMOSSATO 2 PÓS GRADUAÇÕES 6 

PEDRO DO CARMO FERRARI 2 PÓS GRADUAÇÕES 6 

SANDERSON JUNIOR CANCIAN 1 GRADUAÇÃO 3 

VANDERELI MARETI CURSO TÉCNICO 3 

YARA ALVES DE OLIVEIRA CURSO TÉCNICO 3 

THIAGO KLETLINGUER 2 PÓS GRADUAÇÕES 6 

JAIME BORGES DA SILVA 180 HORAS DE CURSOS 3 

CORINO BRAGA  180 HORAS DE CURSOS 3 

 

 

No tocante a servidora BRUNA FERNANDA DO NASCIMENTO BONFIM a 
mesma se encontra em estágio probatório; o servidor JORGE RAMALHO DOS SANTOS o 
mesmo apresentou um certificado de Graduação nível superior, onde não é 
contemplado no anexo III - Tabela de Habilitações para Progressão por Qualificação 
Profissional com o seu Cargo de Agente de Construção e Manutenção – Nível 
Fundamental - da Lei Complementar 02-2013. 

 

A Elevação por Mérito não será concedida progressão aos servidores 
enquadrados nas seguintes hipóteses: 

 
1- Afastados em licença para tratarem de interesses particulares: 

 
- Eliandra da Silva 
- Rosemary Aparecida de Aquino Santos 
- Zenaide Moreira da Silva 
- Adriana Mendonça dos Santos Silva 
- Cristiano Sandro Fernandes 
- Marcio Rogério Tomiazi 
 

Aos Demais servidores, a Elevação por Mérito poderá ser concedida nos 
termos da Lei Complementar 02/2013. 

Nada mais havendo lido e achado conforme, segue adiante assinado. 
 
 
 
 

Fabio Henrique Nacamura      Pedro do Carmo Ferrari                                                         

 

 

Fabio Comossato                                                    Iara Alves de Oliveira Rocco 
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Fabio Henrique Nacamura      Pedro do Carmo Ferrari                                                         

 

 

Fabio Comossato                                                    Iara Alves de Oliveira Rocco 

Fabio Henrique Nacamura Fabio Henrique Nacamura 

Iara Alves de Oliveira Rocco

AVISO  

DISPENSA ELETRÔNICA 03/2024 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA (UASG: 987729)  

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO 

DE SOFTWARE DE REGISTRO ELETRÔNICO E GESTÃO EM SAÚDE. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 43.333,37 (Quarenta e três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e sete centavos). 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 26/01/2024 às 8h  

Até 31/01/2024 às 7h 

 

PERÍODO DE LANCES 

De 26/01/2024 às 8h 

Até 31/01/2024 às 14h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote/grupo 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 

equiparados, conforme previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de expediente, 
na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
Ourizona, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 
Manoel Rodrigo Amado  
Prefeito 

C.N.P.J.:
OURIZONA

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

Município:
76.282.672/0001-07

ESTADO DO PARANÁ 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1140/2023, de 20 de Novembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 24/2024, de 24 de Janeiro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 268.618,37, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.001.15.452.19.2056-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

R$225.818,37
00791.01006.03.99.01.02(SF) - ILUMINAÇÃO ESTÁDIO MUNICIPAL 225.818,37

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.001.15.452.19.2056-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

R$42.800,00
00791.01006.03.99.01.02(SF) - ILUMINAÇÃO ESTÁDIO MUNICIPAL 42.800,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$225.818,37
00791.01006.03.99.01.02(SF) - ILUMINAÇÃO ESTÁDIO MUNICIPAL 225.818,37

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$42.800,00
00791.01006.03.99.01.02(SF) - ILUMINAÇÃO ESTÁDIO MUNICIPAL 42.800,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de Janeiro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Silvia.Greco. Emissão: 24/01/2024, às 16:08:42. Protocolo: 8143c62c-c715-403f-91eb-31a1b55041cf

Ourizona, 24 de janeiro de 2024.

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de Janeiro de 2024.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR DO 
CONTRATO 

 
 

ESPÉCIE: Contrato n°. 174/2022 – PMU. 
 
REF.: Pregão (Eletrônico) n°. 53/2022 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE UNIFLOR/PR e a empresa VIA PARTS PEÇAS E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.257.649/0001-31. 

. 
 
OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO BEM COMO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
VEÍCULOS PESADOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo ao valor do Contrato n°. 
174/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO: 
Fica alterada a Cláusula terceira do contrato acima citado, acrescentando o valor de R$ 
R$ 67.265,00 (sessenta e sete mil duzentos e sessenta e cinco mil rais). 
  
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22/12/2023. 
 

 
 
 

______________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Você já enfrentou al-
guma dificuldade? 
Tomar uma decisão 

difícil? Problemas na esc-
ola, trabalho, família? Hoje 
vamos conhecer a história 
de três homens que en-
frentaram um grande 
problema, mas confiaram 
em Jesus e viram um mil-
agre acontecer e na nossa 
vida não é diferente, va-
mos para a história?

 Havia sido uma noite 
terrível para Pedro, André, 
Tiago e João. Eles eram 
pescadores e haviam pas-
sado a noite toda no mar, 
tentando pescar alguma coisa, mas 
não conseguiram pescar nenhum 
peixe sequer. Eles lançaram as re-
des ao mar várias vezes; mudaram 
de lugar e nada! Nenhum peixe! Ao 
amanhecer, estavam exaustos e 
muito tristes. Eles precisavam com-
prar comida para as suas famílias, 
mas não tinham dinheiro, pois não 
haviam pescado nada para vender 
no mercado. Estavam tão cansa-
dos, tão tristes e desanimados! 
Como poderiam voltar para casa 
de mãos vazias! Enquanto estava 
lavando as redes e se preparando 
para voltar para casa, eles ouviram 
uma multidão se aproximando. 
Jesus estava caminhando e en-
sinando a respeito da Palavra de 
Deus. A multidão era tão grande, 
que muitos não podiam ver Jesus 
nem ouvir direito o que Ele falava. 
Jesus, ali na margem, viu os barcos 
de Pedro, André, Tiago e João e 
eles ali por perto, lavando as redes 
de pesca. Jesus entrou no barco de 
Pedro e pediu que ele empurrasse 
um pouco o barco para que se af-
astasse da margem. Sentado no 
barco, Jesus continuou ensinado a 
multidão. Quando terminou, Jesus 
percebeu que Pedro estava triste e 
perguntou a ele o que havia acon-
tecido e Pedro respondeu: - Senhor 
somos pescadores e passamos a 
noite toda lançando a nossa rede e 
não conseguimos pescar nenhum 
peixinho sequer. Então Jesus lhe 
respondeu: -Pedro, vá para o meio 
do mar e lance a rede novamente. 
Ao ouvir isso, Pedro respondeu: - 
Senhor, trabalhamos a noite toda 
e não pescamos nada, mas, como 

o Senhor está mandando, vamos 
lançar a rede novamente.

Então Pedro levou o barco para 
o mar lançou a rede. Ao jogar a 
rede novamente, pescou tantos 
peixes que a rede começou a se 
rasgar. Então Fez um sinal para os 
companheiros que estavam no 
outro barco para que eles viessem 
ajudar e conseguiram encher os 
dois barcos com os peixes que es-
tavam na rede. Como ficaram fel-
izes! Agora tinham peixe suficiente 
para vender no mercado e conse-
guir dinheiro para a família. Não 
voltariam para casa de mãos vazias.

Depois desse milagre, Jesus 
disse a Pedro, André, Tiago e João: 
- Venham Comigo, agora vocês vão 
ser “pescadores de homens”! Jesus 
estava dizendo que daquela hora 
em diante, eles iriam ajudá-Lo na 
missão de conquistar pessoas para 
o Seu reino. Pedro, André, Tiago e 
João passaram a seguir Jesus e se 
tornaram Seus discípulos. Quão 
maravilhoso é nosso Amigo Jesus! 
Ele sempre nos ajuda e atende às 
nossas necessidades. Jesus cuida 
de nós crianças porque Ele nos 
ama muito e quer que sejamos fel-
izes. E vocês sabem qual é a melhor 
maneira de ser feliz de verdade? É 
entregar o seu coraçãozinho para 
Jesus para que Ele entre e faça 
morada, e assim você e toda a sua 
família será muito feliz, pois Jesus 
estará sempre com você e suprirá 
todas as suas necessidades igual-
zinho Ele fez com Pedro e você 
passará a ser pescador de homens, 
espalhando assim o amor de Jesus 
por onde quer que você passar.

No dia 13 de janeiro último, a cidade 
de Jardim Olinda ganhou um 
novo comércio, com a inaugura-

ção da segunda loja da CONSTRUREIS 
– Materiais para constrição, que atua na 
atividade há mais de 13 anos servindo aos 
munícipes e clientes em Jardim Olinda e 
cidades vizinhas, desde materiais de con-
strução básicos até acabamento, agora 
com novidades, como produtos para pi-
scina, cozinha, lubrificantes para carros, 
produtos para pesca e outros. 

A inauguração contou com a presen-

ça da Prefeita Lucimar de Souza Morais e 
o Vice Weverton José e vários vereadores, 
que com amigos e clientes prestigiaram 
o evento. 

O empresário e proprietário Samuel 
Reis destacou;

“Esta segunda loja da rede é um pre-
sente de DEUS para nossa família e para 
Jardim Olinda, onde fomos alcançados 
pelas bênçãos do Senhor”. 

Ele também recordou que em mea-
dos de 2011,  seus pais, o casal Elaiana Reis 
e Donizete,  fundadores do empreendi-

mento, iniciaram as vendas com uma 
pequena caixa de sapatos, com pouquís-
simas peças elétricas e algumas con-
exões hidráulicas e de lá para cá, nunca 
mais pararam de trabalhar e cresceram 
organicamente, assim, juntos fizeram 
história na cidade. Em 2022, com a chega-
da do filho Samuel, voltaram a sonhar e 
deslumbraram um novo ambiente de 
negócios com mais oportunidades, tec-
nologia e força de vontade para o trabal-
ho e agora celebram a graça de Deus de 
conquistar mais este sonho.

Iniciativa privada investe em Jardim Olinda

No dia 22 de janeiro foi 
realizada uma palestra 
para a equipe de trabal-

ho da empresa Sanches Advo-
cacia, dirigida pela palestrante 
Psicóloga Talyta Souza, da 
empresa My Persona, (Trein-
amento e Desenvolvimento 
de pessoas) a convite dos pro-
prietários, a advogados Renata 
Sanches e seu esposo Ademir 
Sanches. O objetivo da palestra 
foi falar sobre Saúde Mental no 
trabalho e Produtividade. 

Em um mundo cada vez 
mais acelerado, a atenção à 
saúde mental no ambiente 
de trabalho torna-se funda-
mental. Investir no bem-estar 
dos colaboradores não ape-
nas promove um ambiente 
mais saudável, mas também 
contribui para o aumento da 
produtividade e satisfação no 
trabalho.

Em primeiro lugar, é crucial 
reconhecer que a saúde men-
tal não é separada da saúde 
física. Iniciar conversas abertas 
sobre o tema, destigmatizan-
do as questões relacionadas à 

saúde mental, é um passo es-
sencial. Estimular a empatia e 
a compreensão mútua cria um 
ambiente onde os funcionários 
se sentem à vontade para com-
partilhar suas preocupações.

Além disso, fornece recur-
sos para lidar com o estresse, 
como programas de apoio 
psicológico ou sessões de 
mindfulness, pode ser bené-
fico. Capacitar os gestores 
para reconhecer sinais de 
estresse e oferecer suporte 
proativo também desem-
penha um papel crucial na 
promoção da saúde mental 
no local de trabalho.

Em resumo, investir na 
saúde mental no trabalho 
não é apenas uma questão 
de responsabilidade social, 
mas também uma estraté-
gia inteligente para garantir 
a felicidade e o desempenho 
sustentável dos colaborador-
es. Ao priorizar o bem-estar 
mental, as organizações estão 
construindo bases sólidas para 
um futuro profissional mais 
saudável e produtivo.

Por Tia Michele

UM MOMENTO DE 
ESPERANÇASanches Advocacia realiza palestra

“Saúde Mental no Ambiente de Trabalho”

PARANACITY
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 040/2023 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO do objeto, Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
medicamentos manipulados, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Cruzeiro do Sul/PR, conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no 

Anexo I do edital, conforme proposta vencedora, à empresa abaixo e respectivo valor, a saber: 
 

ROSANA A. BELINI & CIA LTDA – CNPJ: 09.486.389/0001-00, com sede na Av. 

Brasil, 1274, Centro, CEP: 87.660-000 – Paranacity – PR, no valor total de R$145.339,50 
(cento e quarenta e cinco mil, trezentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos). 

 

                     
Cruzeiro do Sul, 24 de janeiro de 2024 

 
 
 

_____________________ 
Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº   009/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 

Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - 
Estado do Paraná CNPJ Nº 75.731.034/0001-55 , Av. Dr. Gastão Vidigal, 600, Centro - CEP 87.650-000 , neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, o senhor Marcos César Sugigan                                                        
inscrito no CPF sob o n° 703.100.419-53 , RG nº 4.457.125-0/SSP/PR, doravante denominado contratante; e a 
empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA – CNPJ: 45.329.312/0001-81, com sede na Av. Setecentos, 
Sala 04 Galpão 17, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, CEP: 29.161-414 – Serra – ES, Telefone: (49) 
99132-9784, E-Mail: licitação.btcomercio@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Lucas Griebeler Sandi, 
portador de RG nº 09.146.557.954 – SSP-SC, inscrito no CPF sob o n° 091.465.579-54 doravante denominado apenas 
por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:, 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para Registro AQUISIÇÃOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS, EPI E MOBILIÁRIO PARA A COZINHA PILOTO, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO SUL, CONFORME CONVÊNIO N°263/2022/SEAB E TERMO DE REFERÊNCIA 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, sem 
que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições e obrigações desta 
Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO 036/2023 e seus anexos. 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes do Termo de 
Referência e do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023 que são partes integrantes desta ata independentemente 
de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos constante das dotações 
orçamentárias constantes do Edital PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023, parte integrante desta Ata. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades 
estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os 
seguintes: 

Item Cód. Qtd Und Descrição Marca/Modelo Valor Untr. Valor Total 

02 38655 01 Und 

Descascador batata 06kg db-06 110v 
*Tensão elétrica:127 V / 60 Hz / 1 
*Potência nominal:520 W 
*Potência do motor:0,5 CV 
*Consumo:0,52 kW·h 
*Dimensões aproximadas (AxLxP):585 x 400 x 390 
mm 
*Peso líquido / bruto:18,20 kg / 20,00 kg 
*Produção aproximada:120 kg/h 
*Garantia do Fornecedor 12 meses 

Skymsen 2.247,63 2.247,63 

TOTAL.................................................................................................................................................................................. 2.247,63 
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§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima relacionado. 

CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os fornecedores 
registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: A Ata de Registro de Preço 
poderá sofrer alterações. 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições supracitadas. O preço unitário 
de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado qualquer reajustamento de preços durante o 
prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, 
indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a 
ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a 
contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Secretaria responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
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§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, 
cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL - PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o FORNECEDOR 
não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido e 
o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas 
em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL - PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir 
o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL - PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar 
contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital 
da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL - PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. Liberado o 
FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL - PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do 
cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta apresentada pela 
Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A entrega ocorrerá mediante solicitação do Departamento 
Municipal de Educação, por meio de profissional designado para tal, através do e-mail institucional: 
alimentacaoescolar@cruzeirodosul.pr.gov.br contendo anexo o pedido devidamente assinado pela Diretora Municipal, 
sendo obrigatória a resposta do termo de recebimento do e-mail. A empresa deverá realizar a entrega do pedido no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após. O recebimento e fiscalização dos itens ficará 
EXCLUSIVAMENTE aos cuidados da Srª Danieli Castanheiro de Santi, nos horário e dia que deverá ser segunda-
feira até quinta-feira nos horários das 08:00 hs a 11:30 hs e das 13:00 as 16:00 e deverá ser pré-agendada pelo telefone 
(44) 3465-1167. Endereço: Rua Semíramis de Barros Braga, 450, Centro – Cruzeiro do Sul – Pr, CEP: 87.650-000. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará 
de acordo com o que estabelece a Lei n. º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a 
legislação civil em vigor. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços 
resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DA OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação das 
partes são as constantes do Edital e seus anexos do  PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023 que são partes integrantes 
desta ata independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
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I.Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II.Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
III.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV.Tiver presentes razões de interesse público. 
V.For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal CRUZEIRO DO SUL 
– PR. 

Pelo decurso do seu prazo de vigência;  

I.Se não restarem fornecedores registrados;  
II.Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 

previstas na ata, devidamente demonstrado;  
III.Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de 
CRUZEIRO DO SUL - PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para 
apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura 
Municipal de CRUZEIRO DO SUL - PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o 
registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município 
em Jornal Oficial. 

CLÁUSULA XIII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
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c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação 
e à execução do contrato. 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É 
vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de PARANACITY, Estado do Paraná, para dirimir 
as questões oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  CRUZEIRO DO SUL - PR, 23 de janeiro de 2024. 

 

________________________________                                                       ________________________________ 
               Prefeito Municipal                                                                               Bt Comércio Inteligente Ltda 

            Contratante                                                                                                       contratada 
 
 

________________________________ 
Esbelta Ferreira Pinto 

-Diretora do Departamento Municipal de Educação-   
Gestor e fiscal do contrato 

 
 
 

TESTEMUNHAS: _______________________________                     ________________________________                                 
                                Nome: Fernando Canônico Rovida                           Nome: Maria Aparecida Batista 
                                CPF: 022.549.759-00                                             CPF: 038.453.819-30 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefone (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

DECRETO N.º 019/2024. 
 

SÚMULA – Nomeia servidor para o Cargo de Eletricista, e 
dá outras providências. 

 
MARCOS ANTONIO VALÉRIO, Prefeito Municipal em 

Exercício, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º - Fica NOMEADO nesta data, 23 de janeiro de 2024, o 
servidor abaixo relacionado, em virtude de sua habilitação no Concurso Público 
Municipal aberto pelo Edital n. 001/2023, de 12/06/2023 e tendo seu resultado 
final homologado pelo Decreto n.º 096/2023 de 14/11/2023, publicado no Jornal “O 
Regional” em 16/11/2023 na edição de n.º 3639: 

 
N O M E C.P.F. C A R G O 

PAULO RICARDO FERREIRA DOS SANTOS 071.686.079-10 Eletricista 

 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Inajá/PR. 
Em 23 de janeiro de 2024. 
 

 
MARCOS ANTONIO VALÉRIO 

Prefeito Municipal em Exercício 

do Município de Inajá/PR.

MARCOS ANTONIO VALÉRIO
Municipal em Exercício
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº   008/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 

Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
SUL - Estado do Paraná CNPJ Nº 75.731.034/0001-55 , Av. Dr. Gastão Vidigal, 600, Centro - CEP 
87.650-000 , neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o senhor Marcos César Sugigan                                    
inscrito no CPF sob o n° 703.100.419-53 , RG nº 4.457.125-0/SSP/PR, doravante denominado contratante; e 
a empresa SÉRGIO APOLINARIO GONÇALVES-ME – CNPJ: 02.632.978/0001-00, com sede na Rua 
Deputado Branco Mendes 51, CEP: 86.690-00 – Colorado – Paraná, Telefone: (44) 3323-4659, E-Mail: 
mabertolinig@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Apolinário Gonçalves, portador de RG nº 
10.825.735 – SSP-SP, inscrito no CPF sob o n° 280.172.859-49 doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de 
preço para Registro AQUISIÇÃOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, EPI E MOBILIÁRIO PARA A COZINHA PILOTO, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, CONFORME CONVÊNIO N°263/2022/SEAB 
E TERMO DE REFERÊNCIA 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão 
advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições 
e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO 036/2023 e seus anexos. 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes do Termo 
de Referência e do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023 que são partes integrantes desta ata 
independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos constante das 
dotações orçamentárias constantes do Edital PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023, parte integrante desta Ata. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades 
estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor 
são os seguintes: 

Item Cód. Qtd Und Descrição Marca/Modelo Valor 
Unt. 

Valor 
Total 

01 38644 02 Und 

Geladeira 410 litros - 110v,*Cor: Inox; 
Capacidade Total 410 litros *Tipo de 
Degelo: Frost Free *Compartimento extra 
frio,*Capacidade Freezer 99 litros 
*Garantia do Fornecedor 12 meses 

 

Consul 4.015,00 8.030,00 

03 38661 01 Und 

Lava e seca 11kg 
* Voltagem: 127V,* Cor: Branca 
* Capacidade de Lavagem: 11kg 
* Movimentos de Lavagem: 6 Movimentos 
* Motor Inverter Direct Drive: Sim 

LG 4.350,00 4.350,00 
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* Capacidade de Secagem: 7kg 
* Consumo de água (Lavagem):  64,3  
* Consumo de energia água quente 
(kwh/ciclo): 1,49 
* Consumo de energia água fria (kwh/ciclo): 
0,27 
*Programas de Lavagem: Normal, Mix, 
Lavagem Silenciosa, Roupa de Bebê, 
Lavagem a Mão/Lã, Secar, Limpeza o Cesto, 
Programas adicionais, Enxágue Extra, 
Adicionar Carga, Centrifugação, Algodão+, 
Tecidos Sintéticos, Antialérgico, Delicados, 
Rápido 14, Lavar+Secar(7kg), 
Enxaguar+Centrifugar, Pré-Lavagem, Adiar 
Fim. 
*Dimensões do Produto (LxAxP): 60 x 85 x 
56,5 cm 
*Garantia do Fornecedor 12 meses 

05 38671 03 Und 

Bobina papel toalha 20cmx200metros cx 
c/ 6unid*Largura da folha: 20 cm 
*Comprimento da bobina: 200 metros 
*Gramatura: 27 gramas*Embalagem: 06 
Bobinas de papel toalha 100% celulose 
virgem, 200 metros cada  

 

 
Softpaper 
Eco 

 

109,99 329,97 

TOTAL........................................................................................................................................................... 12.709,97 
 

§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima relacionado. 

CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: A Ata de Registro de 
Preço poderá sofrer alterações. 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições supracitadas. O preço 
unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado qualquer reajustamento de 
preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a 
apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, 
tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento 
do produto, quando solicitado pela Secretaria responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
FORNECEDOR, cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL - PR a análise e deliberação a respeito do 
pedido. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo 
valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do 
FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO DO 
SUL - PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL - PR poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor 
máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  
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§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL - PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL - PR poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor 
da contraproposta apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A entrega ocorrerá mediante solicitação do Departamento 
Municipal de Educação, por meio de profissional designado para tal, através do e-mail institucional: 
alimentacaoescolar@cruzeirodosul.pr.gov.br  contendo anexo o pedido devidamente assinado pela Diretora 
Municipal, sendo obrigatória a resposta do termo de recebimento do e-mail. A empresa deverá realizar a 
entrega do pedido no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após. O recebimento e 
fiscalização dos itens ficará EXCLUSIVAMENTE aos cuidados da Srª Danieli Castanheiro de Santi, nos 
horário e dia que deverá ser segunda-feira até quinta-feira nos horários das 08:00 hs a 11:30 hs e das 13:00 as 
16:00 e deverá ser pré-agendada pelo telefone (44) 3465-1167. Endereço: Rua Semíramis de Barros Braga, 
450, Centro – Cruzeiro do Sul – Pr, CEP: 87.650-000. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se 
processará de acordo com o que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em 
casos omissos, a legislação civil em vigor. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro 
de Preços resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DA OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a 
obrigação das partes são as constantes do Edital e seus anexos do  PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023 que 
são partes integrantes desta ata independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal CRUZEIRO 
DO SUL – PR. 
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Pelo decurso do seu prazo de vigência;  

I. Se não restarem fornecedores registrados;  
II. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  
III. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal 
de CRUZEIRO DO SUL - PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis 
para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do 
Município.   

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a 
Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL - PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender 
preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo 
Município em Jornal Oficial. 

CLÁUSULA XIII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES: É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de PARANACITY, Estado do Paraná, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

CRUZEIRO DO SUL - PR, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

________________________________                                                       ________________________________ 
               Prefeito Municipal                                                                               Sérgio Apolinário Gonçalves-ME 

            Contratante                                                                                                       contratada 
 
 

________________________________ 
Esbelta Ferreira Pinto 

-Diretora do Departamento Municipal de Educação-   
Gestor e fiscal do contrato 

 
 
 

TESTEMUNHAS:  
 
 
________________________________                                                        ________________________________ 
   Nome: Fernando Canônico Rovida                                                                    Nome: Maria Aparecida Batista 
            CPF: 022.549.759-00                                                                                        CPF: 038.453.819-30 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 020/2024, 

 

DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 
 
MARCOS ANTONIO VALERIO, Prefeito Municipal em Exercício, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista a manutenção da 
gestão administrativa 2021/2024, 

D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - EXONERAR nesta data, 23 de janeiro de 2024, a servidora abaixo 

relacionada ocupante exclusivamente de Cargo Comissionado do Município: 
 
 

N O M E C.P.F. CARGO 
COMISSIONADO SÍMBOLO 

LAISA CATARINE SILVA 072.825.269-40 
Diretora do 

Departamento de 
Saúde 

CC1 

 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, EM 23 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

MARCOS ANTONIO VALÉRIO 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, EM 23 DE JANEIROJANEIROJ

MARCOS ANTONIO VALÉRIO
PREFEITO MUNICIPAL EM EX
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº   010/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 

Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
SUL - Estado do Paraná CNPJ Nº 75.731.034/0001-55 , Av. Dr. Gastão Vidigal, 600, Centro - CEP 
87.650-000 , neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o senhor Marcos César Sugigan                                    
inscrito no CPF sob o n° 703.100.419-53 , RG nº 4.457.125-0/SSP/PR, doravante denominado contratante; e 
a empresa NOROESTE LICITACOES LTDA – CNPJ: 38.852.363/0001-28, com sede na Av. AV Parigot 
De Souza, 2545, Jardim Ibirapuera, CEP: 87.705-020 – Paranavaí – Paraná , Telefone: (44) 3045-3099, 
E-Mail:noroestelicitacao@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. Ana Paula Machado Pastos, portador 
de RG nº 13.198.762-5 – SSP-SP, inscrito no CPF sob o n° 096.026.099-40 doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de 
preço para Registro AQUISIÇÃOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, EPI E MOBILIÁRIO PARA A COZINHA PILOTO, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, CONFORME CONVÊNIO N°263/2022/SEAB 
E TERMO DE REFERÊNCIA 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão 
advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições 
e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO 036/2023 e seus anexos. 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes do Termo 
de Referência e do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023 que são partes integrantes desta ata 
independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos constante das 
dotações orçamentárias constantes do Edital PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023, parte integrante desta Ata. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades 
estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor 
são os seguintes: 

Item Cód. Qtd Und Descrição Marca/Modelo Valor Untr. Valor Total 

04 38664 01 Und 

Estante aberta esqueleto para 20 assadeiras 
58x70 
*Características:  
- Estrutura em aço carbono; 
- Pintura epóxi; 
- Para assadeira de 58 x 70; 
- Com rodízios para facilitar a locomoção; 
- Fácil montagem. 
*Especificações Técnicas:  
- Capacidade: 20 assadeiras; 
- Dimensões (AxLxP): 197 x 75 x 77 cm; 
- Peso: 29,5 kg. 

Innal 975,00 975,00 
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07 38677 20 Und 

Touca de Telinha 
*Touca culinária para merendeira escolar na cor 
Preta. tecido tricoline (100% algodão, confortável e 
de fácil ventilação) touca com modelagem ampla da 
cobertura ideal para ambientes quentes em cozinhas. 

Benavides 9,98 199,60 

TOTAL........................................................................................................................................................... 1.174,60 
 

§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima relacionado. 

CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: A Ata de Registro de 
Preço poderá sofrer alterações. 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições supracitadas. O preço 
unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado qualquer reajustamento de 
preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a 
apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 
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§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, 
tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento 
do produto, quando solicitado pela Secretaria responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
FORNECEDOR, cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL - PR a análise e deliberação a respeito do 
pedido. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo 
valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do 
FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO DO 
SUL - PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL - PR poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor 
máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL - PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL - PR poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor 
da contraproposta apresentada pela Administração. 

 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A entrega ocorrerá mediante solicitação do Departamento 
Municipal de Educação, por meio de profissional designado para tal, através do e-mail institucional: 
alimentacaoescolar@cruzeirodosul.pr.gov.br  contendo anexo o pedido devidamente assinado pela Diretora 
Municipal, sendo obrigatória a resposta do termo de recebimento do e-mail. A empresa deverá realizar a 
entrega do pedido no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após. O recebimento e 
fiscalização dos itens ficará EXCLUSIVAMENTE aos cuidados da Srª Danieli Castanheiro de Santi, nos 
horário e dia que deverá ser segunda-feira até quinta-feira nos horários das 08:00 hs a 11:30 hs e das 13:00 as 
16:00 e deverá ser pré-agendada pelo telefone (44) 3465-1167. Endereço: Rua Semíramis de Barros Braga, 
450, Centro – Cruzeiro do Sul – Pr, CEP: 87.650-000. 
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CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se 
processará de acordo com o que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em 
casos omissos, a legislação civil em vigor. 

 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro 
de Preços resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  

 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DA OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a 
obrigação das partes são as constantes do Edital e seus anexos do  PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023 que 
são partes integrantes desta ata independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal CRUZEIRO 
DO SUL – PR. 

Pelo decurso do seu prazo de vigência;  

I. Se não restarem fornecedores registrados;  
II. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  
III. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal 
de CRUZEIRO DO SUL - PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis 
para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do 
Município.   
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§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a 
Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL - PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender 
preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA XII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo 
Município em Jornal Oficial. 

 

CLÁUSULA XIII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES: É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 
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CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de PARANACITY, Estado do Paraná, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

CRUZEIRO DO SUL - PR, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

________________________________                                                       _______________________________ 
              Prefeito Municipal                                                                                      Noroeste Licitações Ltda 

            Contratante                                                                                                       contratada 
 
 

________________________________ 
Esbelta Ferreira Pinto 

-Diretora do Departamento Municipal de Educação-   
Gestor e fiscal do contrato 

 
 
 

TESTEMUNHAS:  
 
 
________________________________                                                        ________________________________ 
   Nome: Fernando Canônico Rovida                                                                    Nome: Maria Aparecida Batista 
            CPF: 022.549.759-00                                                                                        CPF: 038.453.819-30 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefone (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

DECRETO N.º 021/2024. 
 

SÚMULA – Nomeia servidoras para os Cargos de Técnica 
de Enfermagem e Farmacêutica, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS ANTONIO VALÉRIO, Prefeito Municipal em 

Exercício, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º - Ficam NOMEADAS a partir desta data, 24 de janeiro de 
2024, as servidoras abaixo relacionadas, em virtude de suas habilitações no 
Concurso Público Municipal aberto pelo Edital n. 001/2023, de 12/06/2023 e 
tendo seu resultado final homologado pelo Decreto n.º 096/2023 de 14/11/2023, 
publicado no Jornal “O Regional” em 16/11/2023 na edição de n.º 3639: 

 
N O M E C.P.F. C A R G O 

ANGÉLICA NOGUEIRA CARDOSO 075.393.519-85 Técnica de Enfermagem 
LAISA CATARINE SILVA 072.825.269-40 Farmacêutica 

 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Inajá/PR. 
Em 24 de janeiro de 2024. 

 
 

MARCOS ANTONIO VALÉRIO 
Prefeito Municipal em Exercício 

do Município de Inajá/PR

MARCOS ANTONIO VALÉRIO
Municipal em Exercício
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Estado firma parceria com a Índia para que 
universidades recebam supercomputadores

O Estado do Paraná e o 
Governo da Índia, um 
dos principais par-

ceiros do Brasil na Ásia, for-
malizaram uma parceria para 
instalar uma rede de com-
putadores de alto desempen-
ho, os chamados supercom-
putadores, nas universidades 
estaduais paranaenses. A 
iniciativa vem sendo articu-
lada pela Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior 
(Seti) e a Fundação Araucária 
de Apoio ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico do 
Paraná. A oficialização ocorreu 
na semana em que o embaixa-
dor indiano no Brasil, Suresh 
Reddy, visitou o governador 
Carlos Massa Ratinho Junior.

A Universidade Estadual 
de Ponta Grossa (UEPG), na 
região dos Campos Gerais, 
será a primeira universidade 
do Paraná a receber essa 
tecnologia e irá abrigar o 
computador de maior potên-

cia, o cérebro dessa rede de 
pesquisa. O  Novo Arranjo de 
Pesquisa e Inovação (Napi) 
de Bioinformática também 
está por trás da iniciativa. Nos 
próximos anos a expectativa é 
levar para as demais seis uni-
versidades.

“Escolhemos a Índia como 
parceira porque ela foi uma 
potência que nos abriu a pos-

sibilidade de transferência de 
tecnologia, de know how“, co-
menta o professor e pesquisa-
dor sênior  Jorge Edison Ri-
beiro, responsável pela gestão 
dos projetos estratégicos 
dessa parceria.  “Nós tivemos 
o infortúnio, na nossa primei-
ra ação, de ter tido o período 
pandêmico, o que dificultou 
essa vinda dos indianos para 

montarem a primeira máqui-
na aqui no Brasil”.

O convênio inclui, ainda, o 
Centro de Desenvolvimento 
de Computação Avançada 
da Índia (C-dac, da sigla em 
inglês). Referência mundial 
em tecnologia, a Índia é um 
dos quatro países no mundo 
a desenvolver seus próprios 
computadores de alta perfor-

mance, ao lado dos Estados 
Unidos, China e Rússia. Isso é 
feito através da National Su-
percomputing Mission,  uma 
missão nacional para a con-
strução e instalação de uma 
rede de supercomputadores 
no país.

“O nosso compromisso 
com o C-dac e o deles con-
osco é de transferir essa tec-

nologia de supercomputação 
e nos ensinar, montando as 
máquinas aqui no Paraná, 
na UEPG”, completa o coor-
denador do Napi de Bioinfor-
mática e professor da UEPG, 
Roberto Ferreira Artoni. “Esses 
computadores são altamente 
competentes para realizar cál-
culos numa velocidade muito 
alta. Nós temos que pensar no 
desenvolvimento científico e 
tecnológico que é hoje muito 
dependente dessa área”.

Com a instalação e a opera-
ção dessa rede no Paraná, pes-
quisadores das áreas da Saúde, 
Ciências Agrárias e Ciências 
Biológicas poderão desenvolv-
er seus trabalhos com maior 
eficiência, contribuindo ainda 
mais para o avanço da ciência 
no Estado, abrindo caminho 
para que outras áreas tam-
bém se envolvam com esse 
tipo de tecnologia. Foto: Aline 
Jasper, Jéssica Natal e Funda-
ção Araucária.

A entrega foi feita pela Polí-
cia Penal do Paraná, por 
meio da Regional Admin-

istrativa de Cascavel. Elas foram 
confeccionadas com recursos 
financeiros do Conselho Munici-
pal do Meio Ambiente (Comam) 
e doação de paletes da indús-
tria Tuicial. A Polícia Penal do 
Paraná (PPPR) entregou nesta 
sexta-feira (19) 100 casinhas 
para abrigar cães resgatados 
que estavam em situação de 
rua para  ONGs que resgatam 
os animais e têm contato direto 
com novos tutores. A ação é da 
Regional Administrativa de Cas-
cavel, em parceria com o Consel-
ho Municipal do Meio Ambiente 
(Comam) e a indústria Tuicial, 
que doou os paletes.

A doação é parte do Projeto 

Pipoca, que foi elaborado por 
policiais penais voluntários, in-
tegrantes da ONG Latidos do 
Bem e veterinários do Setor 
de Bem-Estar Animal da pre-
feitura. Ele foi batizado de Pip-
oca em homenagem a uma 
cachorrinha em situação de 
rua que vivia em uma unidade 
de Cascavel. O projeto pos-
sui duas vertentes: produção 
de casinhas com paletes e de 
camas, roupas e outros itens, 
por meio do Setor de Costura.

O projeto teve início em 
2020 e desde então passou a 
funcionar com a doação de 
materiais por voluntários das 
ONGs. No ano passado, o Co-
mam destinou mais de R$ 40 
mil em materiais para a con-
strução de 900 casinhas. Ao 

mesmo tempo em que possi-
bilita um espaço digno para os 
animais, ele fomenta a resso-
cialização com canteiros de tra-
balho dentro da unidade penal.

“O que estamos fazendo é 
apenas um projeto embrion-
ário e que, sem dúvidas, deve 
seguir como política pública”, 
destacou o diretor da Regional 
Administrativa de Cascavel da 
PPPR, Thiago Correia.

A presidente da ONG Lati-
dos do Bem, Luciana Braga, 
agradeceu a todos os envolvi-
dos, especialmente aos presos 
que se dedicam ao projeto. “Nós 
conseguimos abrigar inúmeros 
animais através deste trabalho 
feito aqui, conseguimos trazer 
alegria aos tutores que não têm 
condições de comprar uma 

casinha. Também é um trab-
alho de ressocialização, uma 
nova oportunidade de conheci-
mento aos apenados”, afirmou.

Voluntária da ONG Ampare 
Cascavel, Aline Sartori explica 
que o projeto possibilita um 
trabalho social de conscien-
tização e incentivo para ajudar 
animais em situação de rua, 
principalmente para prote-
toras voluntárias, que muitas 
vezes usam do próprio recur-
so para investir nos resgates. 
“Contarmos com o apoio de 
pessoas que sabem dar o mel-
hor destino a animais abando-
nados e que precisam de ca-
sas e sempre que damos uma 
casa ajudamos a divulgar este 
projeto realizado em conjunto 
com a Polícia Penal”, disse.

A Fomento Paraná, institu-
ição financeira do Gov-
erno do Estado, informa 

que neste início de ano 50 mu-
nicípios estão habilitados para 
acesso aos benefícios do pro-
grama Paraná Recupera. É im-
portante estar atento ao prazo 
de solicitação do crédito para 
os empreendedores, que é de 
180 dias a partir da data do de-
creto municipal de situação de 
emergência.

São cidades prejudicadas 
pelas fortes chuvas, tornados 
ou outros eventos que tenham 
provocado grandes prejuízos a 
estruturas públicas e às empre-
sas e solicitaram adesão ao pro-
grama, a partir da homologa-
ção pelo Estado.

Mais de R$ 85 milhões 
em crédito já foram liberados 
pela Fomento Paraná na linha 
Paraná Recupera. Os recursos 
atenderam 2.050 empreendi-
mentos de mais de 40 cidades 
desde o início de 2023. Todas 
as prefeituras que declararam 
situação de emergência foram 
contatadas pela Fomento 
Paraná para que possam ha-
bilitar seus agentes de crédito a 
ofertar o crédito aos empreend-
edores atingidos direta ou indi-
retamente em cada cidade.

A linha Paraná Recupera 
foi autorizada pelo governa-
dor Carlos Massa Ratinho Ju-
nior, com base na lei estadual 
20.164/2020, e conta com sub-

Linha de crédito emergencial “Paraná Recupera” 
já tem 50 municípios habilitados

EMPRESAS DE CIDADES QUE DECRETARAM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA POR CAUSA DAS CHUVAS PODEM
SOLICITAR EMPRÉSTIMOS DE CAPITAL DE GIRO DA FOMENTO PARANÁ COM JUROS DE 7,17% AO ANO E PRAZO DE

CARÊNCIA DE ATÉ 12 MESES. R$ 85 MILHÕES JÁ FORAM LIBERADOS POR MEIO DO PROGRAMA PARANÁ RECUPERA

ATENÇÃO PARA OS PRA-
ZOS – É importante estar 
atento ao o prazo de so-

licitação do crédito para os em-
preendedores, que é de 180 dias 
a partir da data do decreto mu-
nicipal de emergência.

Na maioria dos municípios 
que já estão habilitados o perío-
do para solicitação de crédito 
vai até os meses de abril e maio, 
mas para as cidades de Anto-
nina (21/01), Clevelândia (12/02) e 
Alto Paraná (24/02) o prazo aca-
ba nos próximos dias.

A partir da adesão ao pro-
grama, os municípios também 
podem se beneficiar solici-
tando moratória de contratos 
vigentes (por até 12 meses) 
ou então requisitando crédito 
novo, em condições especiais, 
sem juros, tendo apenas cor-
reção pela taxa Selic, para recu-
peração de estruturas públicas, 
como pontes, vias públicas ou 
prédios públicos.

sídio na taxa de juros, por meio 
do Fundo de Desenvolvimento 
Econômico, que possibilita 
ofertar taxa fixa de 7,17% ao ano 
(0,58% ao mês) em emprés-
timos de capital de giro, para 
municípios em situação de 
emergência.

Essa condição facilita o 
acesso ao crédito, que garante 
recursos com baixo custo para 
que a economia de municípios 
afetados por fatores emergen-
ciais possa ser restaurada e po-
tencializada com agilidade.

“Colocando mais recursos 
com baixo custo na economia 
local, a Fomento contribui para 
o resgate da normalidade da 
economia da região que foi 
atingida por uma intempérie, 
algum evento climático ou 
mesmo uma questão de saúde 
pública responsável por ensejar 

o decreto de emergência”, afir-
ma Oscar Roberto Burzynski, 
gerente de Operações do Setor 
Privado da Fomento Paraná.

CRÉDITO  – Empreendi-
mentos informais, MEIs ou 
microempresas, com fatura-
mento de até R$ 360 mil ao ano 
podem contratar operações de 
microcrédito, com limite de R$ 
20 mil. O contrato pode incluir 
até três meses de carência e ser 
pago em até 36 meses. Podem 
ser atendidos empreendedores 
e empresas que exerçam uma 
atividade há, pelo menos, três 
meses, a contar da data do de-
creto municipal de situação de 
emergência.

Para empresas de micro 
e pequeno porte, cujo fatura-
mento seja de até R$ 4,8 mil-
hões ao ano, o limite financiável 
é de até R$ 500 mil. O emprés-

timo pode ser pago em até 60 
meses, com até 12 meses de 
carência, desde que a empresa 
esteja em atividade há no míni-
mo 24 meses. O acesso a essa 
linha de crédito pode ser por 
meio dos agentes de crédito 
ou correspondentes da rede de 
parceiros ou diretamente on-
line, cadastrando a solicitação 
no portal institucional www.fo-
mento.pr.gov.br.

“O primeiro momento é o 
mais crítico para as empresas, 
que precisam se organizar, aval-
iar danos e necessidades mais 
urgentes. Por isso, o programa 
Paraná Recupera prevê um 
prazo de até seis meses, a par-
tir da decretação de emergên-
cia, para que o município faça 
adesão ao programa e os em-
preendedores possam solicitar 
o crédito nessas condições dife-
renciadas”, detalha o coordena-
dor de Atendimento ao Cliente, 
Moacir Cardoso.

“Estamos nos colocando 
à disposição, porque muitas 
empresas precisam repor es-
toques e recuperar estruturas 
danificadas. Nessa hora que faz 
diferença ter acesso a crédito 
em condições adequadas”, ex-
plica.

Um dos empreendimen-
tos beneficiados com a linha 
Paraná Recupera foi o ateliê da 
moradora de União da Vitória 
Bruna Kuroski. O empreendi-
mento é voltado à confeitaria 

Foto: Prefeitura de União da Vitória

Um dos empreendimentos beneficiados 
com a linha Paraná Recupera foi o ateliê da 

moradora de União da Vitória Bruna Kuroski
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Detentos de Cascavel fazem 100 
casinhas para cães resgatados das ruas

Estão com situação de 
emergência homologada 113 
municípios, dos quais apenas 
50 com acesso ao sistema da 
Fomento Paraná para oferta o 
crédito do Paraná Recupera em 
condições diferenciadas. E ape-
nas 18 municípios manifestaram 
interesse em aderir à moratória 
de financiamentos que estão 
em andamento de contratos 
para obras públicas.

e não sofreu diretamente com 
os alagamentos que atingiram 
a cidade em outubro, mas a 
queda das vendas foi abrupta. 
“Senti uma queda no fatura-
mento de quase 90%. Foi muito 
drástico, porque naquele mo-
mento as pessoas não estavam 
querendo e nem podendo 
festejar, foi um cancelamento 
atrás do outro”, conta Bruna.

Ela lembra que foi um mo-
mento de grande incerteza. “Eu 
não sabia nem se iria conseguir 
pagar os funcionários e as dis-
tribuidoras. E acontece que 
sempre tivemos o costume de 
vender nossos doces na rua 
mesmo, o que não estava mais 

dando para fazer”, diz a micro-
empreendedora.

Nesse momento, Bruna re-
solveu buscar apoio financeiro 
da Fomento Paraná, através da 
linha Paraná Recupera. Para 
ela, o crédito foi o principal re-
sponsável por salvar seu negó-
cio e, desde então, a situação só 
tem melhorado. “Usei parte do 
valor para os pagamentos e o 
restante em investimentos na 
ampliação do ateliê e no objeti-
vo de proporcionar um melhor 
atendimento ao cliente”. Esta é 
a terceira vez que Bruna encon-
tra nas linhas de crédito da Fo-
mento a solução para suportar 
tempos de crise.
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PROJETO DIVERSIDADE 
CULTURAL HERANÇA

Primeira Onda de Leituras Diversificadas Interessantes.
Que Surpreendem a Cada pesquisa. Quem Vai Pegar...!  

Autora: Professora Arlete de Faria Capelari  

A FELICIDADE ESTÁ
EM QUALQUER LUGAR... 

Desta vez NOVA ESPERANÇA foi impactada com o trabalho evan-
gelístico realizado pelo Ministério EKBALLO da IGREJA COMUNI-
DADE REVIVER, onde o Evangelista Cesinha Padoan juntamente 
com vários jovens conseguiram convencer o jovem ANDERSON 
ROSSI a se arrepender de seus males feitos pela vida, reconheceu 
que precisa de ajuda e se libertar de uma vez das amarras do diabo. 
O PROJETO CEEL de Rolândia agora também está conosco 
neste projeto, unidos em prol de vidas para o Reino de Deus. 
Se a sua igreja precisa de ajuda neste seguimento, fale conosco. 
Presb. Pedro (44)99163-0935

Joanita e Manuel Ribeiro da Silva de 
Pau-de-arara a Evangelizadores POR PASTOR RENATO E PRESBÍTERO

PEDRO DA ISOSED DE MANDAGUAÇU

Por ocasião das celebra-
ções do cinqüentenário 
da Igreja Assembléia de 

Deus Missão em Nova Esperan-
ça,  que tem sob sua jurisdição 
as unidades religiosas nos mu-
nicípios de  São Carlos do Ivaí, 
Florai, Uniflor, Cruzeiro do Sul, 
Paranacity, Inajá, Santo Antonio 
do Caiuá, São João do Caiuá,  
Presidente Castelo Branco e os 
Distritos de Barão de Lucena 
e Ivaitinga foi celebrada com 
a presença do Pastor Marcio 
Oliveira da matriz de Maringá. 

Nas recentes festividades 
dos 50 anos da Igreja, a unidade 
de Nova Esperança, fez tam-
bém uma homenagem a um  
casal de Pioneiros da instituição, 
Manuel Ribeiro da Silva, aos 93 
anos de idade e Joanita de Sou-
za, aos 89 anos de idade, proce-
dentes de  Jussiape (BA) vieram 
daquele estado longínquo de 
pau-de-arara com 4 irmãos do 
Manuel: Anézia, Arnô, João Baia-
no e Domingos. O casal tornou-
se grande colaborador da Igreja, 
com serviços prestados de mui-
tas formas, fazendo campanhas 
para compra de terreno, pedras 
e areia, acabamentos e mobil-
iário interno sendo  braço forte 
no apoio aos pastores, um deles, 
o primeiro, Pastor José Israel do 
Nascimento, desde o ano de 
1963, quando da conversão ao 
evangelho tornando-se assim 
Evangelizadores. 

Manuel lembra que foi ofe-
recido para o Pastor,  o casarão 
de madeira da antiga Rádio 
Sociedade, onde funcionava o 
estúdio e dispunha de um am-
plo salão com cadeiras, servindo 
de espaço para cinema e teatro, 
localizada na Rua Vereador José 
Gazola que com muito sacrifício 
ele com o Pastor Evilásio decidi-
ram comprar aquela proprie-
dade, onde os irmãos congreg-
aram por alguns anos, até que 
a nova igreja  num prédio de al-
venaria, com projeto próprio ter 
sede nova que está localizada 
na Rua Vereador Jorge Faneco 
onde está hoje, viesse a ser in-
augurada. Madeiras e vigas de 
peroba daquele antigo bar-
racão, foram utilizados na nova 
sede, que após a retirada de 
todo material o terreno foi ven-
dido e com os recursos foram 
aplicados na conclusão da tão 
sonhada obra que ai esta viva e 

Entendemos que nossa missão como igreja de Cristo é ser o “sal 
da terra” e “luz do mundo” mediante a ação sobrenatural de Jesus 

Cristo em nós por meio do Espírito Santo que recebemos para sermos 
fieis testemunhas até que todo o mundo esteja repleto da glória de 

Deus. Desta forma trabalhamos para que o mundo possa conhecer a 
maravilhosa graça Divina por intermédio das palavras de Deus

atendendo as comunidades. 
Manoel, chegou a Cap-

elinha, hoje Nova Esperança no 
ano de 1948, retornando à Ba-
hia para contrair matrimônio 
com a jovem Joanita de Souza, 
mais uma outra longa viagem 
na carroceria de caminhão, 
agora casados, morando de 
aluguel na Vila Pompéia, por 
volta dos anos 1952 tiveram 
oito filhos: José Carlos, Antonio 
Carlos, Sebastião, Maria Elza, 
Maurita, Mara, João e Marizete; 
12 netos e 7 bisnetos. Já bem 
adaptados na cidade Manuel e 
Joanita fixaram residência mais 
próximo da igreja onde vivem 
até os dias atuais. Contratado 
pelo Prefeito Armando de Lima 
Uchôa, trabalhou na Prefeitura 
do município por 33 anos e 7 

meses, fazendo serviços braçais, 
ora de picareta, ora servente, até 
fixar como zelador de jardins, 
especialmente o da Praça do 
Fórum, missão que concedeu-
lhe a aposentadoria há 28 anos. 

Joanita, carismática, alegre 
e emocionada deu breve de-
poimento: “No início, ainda na 
Vila Pompéia, tinhamos alguma 
dificuldade porque a prefeitura 
fazia pagamento de salário de 
6 em 6 meses e muitas vezes, 
Anézia, que tinha vida distinta, 
sempre respeitando a todos, 
ajudava muito (ela não tinha fil-
hos, mas adotou três crianças), 
também cuidando dos seus 
pais; a amiga da família Lúcia 
Ferrari Felipe também nos aju-
dava com compra de manti-
mentos e eu lavava roupa para 

A Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e 
COMMAM - Conselho 

Municipal de Meio Ambi-
ente, convidam a população 
de Mandaguaçu para par-
ticipar da reunião ordinário 
do supracitado Conselho 
Municipal que acontece 
no próximo dia 30 de ja-
neiro às 8h30 no plenário 
da Câmara Municipal de 
Vereadores, localizado na 
Rua Bernardino Bogo, 100. 

Após a reunião será realiza-
da a Audiência Pública.

Que dispõe sobre a cria-
ção, implantação e gestão 
de Unidade de Conservação 
de Uso Sustentável do Bio-
ma Mata-Atlântica, nos lotes 
de terras n° 230/C-D e 230 
/C-L, denominado Parque 
Municipal Lagoa Dourada, 
no município de Mandagua-
çu e de outras providências. 
Todos estão convidados! As-
sessoria de Comunicação

A qualquer momento a 
felicidade está com você, 
basta você perceber.  

Está no abraço do amigo, 
no aperto de mão do descon-
hecido.  

No carinho do olhar de 
quem te quer bem, no agra-
decimento a Deus todos os 
dias por tudo.   

Nos encontros familiares, 
numa simples mensagem de 
carinho de outrem. 

Nas conversas imprevisíveis 
com alguém, nas memórias e 
lembranças de grandes mo-
mentos vividos e revividos.   

No bate papo com o viz-
inho no portão, quando assisti-
mos a um filme que gostamos.  

Quando levamos as cri-
anças para brincar na praça, 
quando saímos em família para 
alguma área de lazer, quando 
fazemos o nosso prato prefer-
ido e degustamos com prazer.  

Quando nos envolvemos 
em algum projeto que leve a 
alegria para outros.  

Quando apreciamos o 
nascer do sol, o brilho da lua, o 
cantar dos pássaros, o trabalho 
da formiguinha, a organização 
das abelhas, o manifestar das 
flores ao florescer.   

Quando ouvimos os filhos 
e netos dizer eu te amo preciso 

POESIA

da sua Companhia.  
Quando damos aquele 

bom dia abençoado para al-
guém que nos devolve com 
um sorriso no rosto. Quando 
pisamos na terra molhada e 
sentimos o planeta que vi-
vemos.   

Quando navegamos na so-
noridade de músicas que nos 
eleva a um patamar de satisfa-
ção inconfundível.    

Todos os momentos que 
conquistamos nosso espaço 
no mundo a felicidade é uma 
constante em nossas vidas, 
pois é isso que Deus espera 
de nós para construirmos dias 
melhores amanhã.    

Lembrete: Queremos o 
fim das guerras. Movimento 
em prol da vida!

outras famílias para ganhar uns 
trocados”. Por fim Joanita faz 
questão de registrar que seu 
pai, Antonio Crispim de Souza, 
trabalhava abrindo picadas para 
a turma de Lampião, o Rei do 
Cangaço, foi um período de um 
muito medo, mas vencemos. 

Manoel fez questão de 
mostrar algumas fotos antigas e 
recentes. A mais recente, foi no 
Supermercados Gazolla, junto 
com o filho Antonio Carlos Ri-
beiro da Silva, que tem o maior 
prazer em dizer que é um ano 
mais novo que a emancipação 
política de Nova Esperança, nas-
cido no dia primeiro de outubro 
de 1953. Juntos com Roberto Ju-
nior Gazolla, e conversa vai con-
versa vem, Manoel fez questão 
de mostrar o Cartão Preferencial 
que ele carrega consigo, desde 
os tempos do pai Pedro Rober-
to Gazolla, no antigo Armazém 
Gazolla, hoje Supermercados 
Gazolla homem que beneficiou 
muitas famílias, mas compras 
mensais. Finalizando com um 
breve até logo; “Lembrem-se 
dessa nossa casa, sempre es-
taremos aqui alegres pra rece-
ber, com carinho. Esta casinha 
de tijolo simples, pequena como 
a que morávamos quando aqui 
cheguei na Capelinha, casinha 
de madeira, também simples, 
muito simples, mas igual a de 
hoje, uma casa para receber 
amigos”. Verdadeiramente, sen-
timos muito pela sua saída para 
a aposentadoria, pois sentimos 
sua falta como irmão, como 
amigo e como evangelizador, 
sempre presente na Praça do 
Fórum da nossa comunidade 
em momentos agradáveis de 
onde recebíamos bons consel-
hos. E não poderíamos deixar de 
agradecer por tudo o que tem 
se dedicado à comunidade e 
ao serviço de Deus durante 
todo esse tempo. Sempre mui-
to prestativo, disponível, acol-
hedor, sempre dando exemplo 
e testemunho de fé, de estudos 
e de serviço a DEUS. Ter pes-
soas como Manuel e Joanita é 
um dos bens mais valiosos que 
podemos ter, e somos imensa-
mente gratos a DEUS por ter 
nos presenteado com sua pre-
sença no nosso dia a dia. As-
sim, se resgata um pouco da 
História de Nova Esperança e de 
seus pioneiros.
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